
LEI MUNICIPAL Nº 1952
Autoriza o Poder executivo a firmar convênio com o
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convê-

nio com o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem (DAER)
para fins de recebimentos e aplicaçpØo do auxílio concedido pelo
Governo do Estado através da Lei nº 5.309, de 19 de dezembro de
1966.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpÛo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 28 DE JANEIRO DE
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito municipal
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